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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 67/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que altera a Lei 1.372, de 26 de agosto de 2003 que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar despesas com a manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde e dá outras providências.
Atualmente, em conformidade com o Decreto nº 6.585/2025, de 22 de janeiro de 2025, o Município de Schroeder repassa mensalmente ao consórcio o equivalente a R$ 4,09 (quatro reais e nove centavos) por habitante, considerando a população de 21.273 munícipes, o que corresponde a um teto mensal de desembolso de R$ 87.006,57 (oitenta e sete mil, seis reais e cinquenta e sete centavos).

Com a limitação legal vigente de até R$ 5,00 por habitante, o Município dispõe de margem adicional de apenas R$ 0,91 (noventa e um centavos), que corresponde à R$ 19.358,43 mensais para realizar aditivos, o que se mostra insuficiente diante da necessidade de absorver novos aportes de recursos.

Com a alteração pretendida, o limite passará a R$ 10,00 por habitante, ampliando o teto mensal para R$ 212.730,00 (duzentos e doze mil, setecentos e trinta reais). Isso possibilitará um acréscimo efetivo de até R$ 125.723,43 (cento e vinte e cinco mil, setecentos e vinte e três reais e quarenta e três centavos) por mês em aditivos, garantindo plena capacidade de utilização de recursos provenientes de emendas parlamentares destinadas à média e alta complexidade (MAC), bem como de outras futuras fontes de custeio.

É importante destacar que o valor por habitante repassado mensalmente não é automaticamente fixado em R$ 10,00. Esse valor continuará a ser definido por decreto municipal, de acordo com a disponibilidade financeira do Município. Ou seja, a alteração proposta não implica em aumento imediato da despesa, mas apenas abre a possibilidade de, havendo recursos adicionais (como emendas ou reforço orçamentário), a Administração Municipal poder elevar gradualmente o repasse até o limite de R$ 10,00, sempre com o objetivo de atender melhor a população.

Com essa ampliação da margem legal, o Município terá condições de aplicar integralmente os recursos já previstos e aqueles que vierem a ser destinados, garantindo a ampliação do acesso dos munícipes a exames e consultas especializadas. Ressaltamos que, segundo levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, o valor estimado necessário para eliminar as filas de exames atualmente reprimidos até o exercício de 2024, entre eles ultrassonografia, escleroterapia, colonoscopia, endoscopia, mamografia, ressonância magnética e tomografia, corresponde a aproximadamente R$ 224.228,34 (duzentos e vinte e quatro mil, duzentos e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos).

Assim, o ajuste legislativo não representa apenas uma adequação formal, mas sobretudo uma estratégia essencial de gestão em saúde pública, a fim de assegurar à população de Schroeder acesso oportuno e resolutivo aos serviços de média e alta complexidade, garantindo a efetividade dos princípios do SUS, em especial a universalidade e a integralidade do cuidado.

Por estas justificativas, solicitamos a alteração, de modo a autorizar o aumento do limite de repasse ao consórcio de R$ 5,00 para até R$ 10,00 por habitante do Município, garantindo maior segurança jurídica e financeira à aplicação de recursos que se destinam diretamente ao benefício da comunidade.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei.
Schroeder, 12 de setembro de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
Altera o Art. 3º da Lei Nº 1.372/2003, de 26 de agosto de 2003, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar despesas com a manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde e dá outras providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o caput do Art. 3º da Lei nº 1.372/2003, de 26 de agosto de 2003, que passa a viger a seguinte redação:

“Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com implantação e manutenção do consórcio, no valor de R$0,50 (cinquenta centavos) a R$10,00 (dez reais) por habitante do Município, de acordo com a necessidade dos serviços de saúde.”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos e dispositivos da Lei nº 1.372/2003, de 26 de agosto de 2003.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do art.2º, da Lei nº1.669, de 17 de junho de 2008.


Schroeder, 12 de setembro de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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